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OF. CM. Nº 089/2023                                                       Sério, 01 de dezembro de 2023. 
  
                                                   

Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, que na Sessão Ordinária realizada no dia 30 de novembro de 2023, o 
Plenário desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 
 

PROJETO DE LEI Nº 063/2023 – Altera a redação do § 2° do Art. 1°, altera a redação do 

§ 2° do Art. 2° e altera a redação do caput do Art. 5°, todos da Lei Municipal n. 1.953 de 

12/09/2023, que Cria o Programa PROMUDE 2, destina recursos para sua execução, e 

dá outras providências.   

 

MOÇÃO DE APOIO Nº 03/2023 - Moção de apoio à cadeia produtiva avícola do Estado 

do Rio Grande do Sul. 

REQUERIMENTO Nº 09/2023, de autoria do Vereador Flávio Becker. Em anexo. 

REQUERIMENTO Nº 010/2023, de autoria do Vereador Altair Paulo Brandt.Em anexo. 

REQUERIMENTO Nº 011/2023, de autoria do Vereador Erlane Lauri Schulz.Em anexo. 
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Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

KARINE NIEDERLE SARTORI 
 Oficial Legislativo 

 
 
Ilmo. Senhor  
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 
D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


